
 

              CÂMARA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
Praça São Sebastião, 04 – Nossa Senhora Aparecida 

CEP: 36.230-000 – Estado de Minas Gerais – TEL: (32) 3344-1339 

REQUERIMENTO Nº 027/2021 

 

 Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Bias Fortes - MG, os vereadores, JOÃO BATISTA, CLAÚDIA MARIA 

DA SILVA, GERALDO AFONSO RIBEIRO E GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições 

legais, e cumprindo o seu dever de representante do povo de Bias Fortes, em conformidade com o art. 72 e 74 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Bias Fortes, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, para 

requerer, após ouvido o Plenário, ao Chefe do Executivo Municipal, que esclareça ao Poder Legislativo Municipal 

o seguinte: 

 

01-Quais os locais de transporte efetuado por LUIZ CARLOS DE PAULA, cujo o valor unitário do dia é R$ 

180,00 (cento e oitenta reais) que gerou o pagamento do valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais) no mês de 

julho de 2021. 

 

02-Consta em nome de LUIZ DO NASCIMENTO AMARAL & CIA LTDA, empenhos para as secretárias de 

Saúde, Educação, Assistência Social e Prefeitura para a venda de botijões de gás de cozinha, no valor de R$ 99,00 

(noventa e nove reais) o botijão é R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), o vazio. No mês de junho/2021 foi pago 

R$ 647,00 (seiscentos e quarenta e sete reais) e no mês de agosto, R$ 1.835,00 (mil oitocentos e trinta e cinco 

reais), de gás para a PREFEITURA, totalizando a importância de R$ 2.482,00 (dois mil quatrocentos e oitenta 

e dois reais) de botijão de gás. Requerem os esclarecimentos quanto a referida despesa, tendo em vista que houve 

compra de gás também para as demais secretarias acima mencionadas.  

 

JUSTIFICATIVA 

Os dados foram retirados do Portal da Transparência do município e, após análise gerou as devidas 

dúvidas. O requerimento se justifica também em razão da função fiscalizadora do Poder Legislativo. 

 

 Certo de sua habitual atenção subscrevemos.  

 

Bias Fortes, 02 de setembro de 2021. 

 

JOÃO BATISTA   

CLÁUDIA MARIA DA SILVA  

GERALDO AFONSO RIBEIRO  

GRAZIELA MÁRCIA DE OLIVEIRA 

 

 


